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Estado do Rio Grande do Sul 	 CÂMARA MUNICIPAL DE 
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Palácio 11 de Outubro 	 Às 	i O  HORAS , 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 78/2024 

AUTOR: VEREADOR VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ANDERSON ZANELLA (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR RAFAEL L. FANTIN — DENTINHO (NOVO): Seguiu o voto do Relator. 

Com 4 (quatro) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 78/2024 
passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro. 

ereador Thiago Fabris (PP) 
Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 78/2024 
VEREADOR RELATOR: ARI PELICIOLI (CIDADANIA) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 18/11/2024 
PROTOCOLO: 1624/2024 
PROCESSO: 101/2024 
AUTOR: Vereador Volnei Christofoli-PP 

EMENTA: Adita o Anexo I da Lei Municipal n°. 5.462, de 04 de maio de 2012, 
que "DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES". 

O Vereador ARI PELICIOLI Relator do Projeto de Lei Ordinária N°: 78/2024, 
após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa aditar o Anexo I, da Lei Municipal n° 5.462, de 
04 de maio de 2012, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Bento Gonçalves", com o objetivo de incluir o seguinte Evento: "FESTAS E 
EVENTOS CULTURAIS: - "DESPERTAR DO VALE". 

Justifica o Vereador, que o "EVENTO: "DESPERTAR DO VALE", é um evento 
de rua que une cultura, religiosidade, vinho e gastronomia. 

Para tanto, fica incluido no Anexo I da Lei Municipal n° 5.462, de 04 de maio de 
2012, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município de Bento 
Gonçalves"o seguiente evento: 

ANEXO I CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES. Festas / Eventos Culturais; "DESPERTAR DO VALE", no Município de 
Bento Gonçalves, o qual ocorrerá todos os anos, no primeiro final de semana do mês de 
abril. 

O presente projeto atende ao regimento interno, às normas legislativas e desta 
Comissão e o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Saia das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 
dois mil e vinte e quatro. 	 ‘ 

Vereador ARI PE CIOLI (CIDADANIA) 
Relator do Projeta de lei ordinária n° 78/2024 
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